
  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

1ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 31/2021 - PMM 

Aos sete  dias do ano de 2021, às 10h, na sala de reunião da comissão permanente de licitação, na sede 

da Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se presencialmente e remotamente, através dos links: 

https://us05web.zoom.us/j/89075289246?pwd=Q2tnbDZ2RjRBQUwvZ3VDS1lMZDV4QT09 ; 

https://us05web.zoom.us/j/82215915570?pwd=amxCQlliZmZrcGNueWhiY1libkFxZz09 ,  

https://us05web.zoom.us/j/88645878517?pwd=aWlsMDkwcjdTRFJVMWdjaTFiQnpNUT09 ,  

https://us05web.zoom.us/j/86895590655?pwd=MHM5SGp6Nlh5UkpOVnQyZWV4M2Uwdz09, sob 

a coordenação da Pregoeira, FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS estando presentes os 

membros: Thatia Correa Schmildt, Bárbara Costa de Oliveira, Jorel Félix da Silva, Luciana dos Santos 

Silva Duarte, Luiz Eduardo Jacques Francisco, Marília Nogueira Gil, Glauco da Silva Bezerra, , 

Alessandra da Silva Vargas, Miriam Abrantes Salti de Carvalho, Fátima Maria Cordeiro de Souza, Victor 

Andrade de Silveira, Vinícius Moro da Mata, Luiz Fernando da Costa Azevedo, Nilsergio de Brito 

Marins, Marcos Assumpção Andrade, Juan Maranhão da Silva, Juliana Lopes da Silva Carvalho, 

Leonardo Aurélio C. Nogueira, Gustavo Luiz Santana de Araújo e Amanda Monteiro Machado Marques, 

para proceder à realização do Pregão Presencial n.º 31/2021 PMM, autorizado no presente processo, 

pela lavra do Ordenador de Despesa. Compareceram ao certame as empresas SERVLAGOS 

COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI representada pela Srª Márcia Cristina de Oliveira Moreira, registra-

se que junto a documentação foi apensado carta de credenciamento com referência ao Pregão 55/2021, 

contudo não óbice devido a representante ser a sócia administrado e não haver necessidade de carta de 

credenciamento, assim como também por tratar-se de erro material; empresa ASSEADO COMÉRCIO 

DE PRODUTOS ALIMETÍCIOS E DE LIMPEZA LTDA representada pelo Srº Marcelo da Silva 

Soares , registra-se que as declarações solicitadas no item 10 do Edital foram apresentadas no 

credenciamento, e, ainda foi solicitado a marcação da opção pertinente na declaração 10 V, entretanto 

não houve óbice na participação da empresa considerando tratar-se de vício sanável; GRUPO 

IMPACTO EMPREENDIMENTOS  representada pelo Srº Onezio Soares Antunes Neto; AIDE RMS 

COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI representada pelo Srº Fabiano Florim da Silva; MAC MÓDULOS 

HABITACIONAIS LTDA representada pelo Srº Alex Rodrigues Fernandes; JJ PEREIRA E 

EQUPAMENTOS representada pelo Srº  Flávio farias pereira; DUPLO X COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIRELI ME representada pelo Srº Flávio Cristiano de Oliveira e SUNRISE EVENTOS, 

TRANPORTES E LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS LTDA representada pelo Srº André 

Barreto Teixeira, todas devidamente credenciadas conforme documentos apensados aos autos. Registra-

se que apenas as empresas SERVLAGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI e SERVLAGOS 

COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI se declararam como beneficiárias do direito de preferência 

https://us05web.zoom.us/j/82215915570?pwd=amxCQlliZmZrcGNueWhiY1libkFxZz09
https://us05web.zoom.us/j/88645878517?pwd=aWlsMDkwcjdTRFJVMWdjaTFiQnpNUT09


conforme os termos do item 06.2.1.1.2 do Edital. Após, a documentação de credenciamento foi 

disponibilizada aos presentes para vista e rubrica. O representante da empresa JJ PEREIRA E 

EQUPAMENTOS questionou sobre o objeto social da empresa ASSEADO COMÉRCIO DE 

PRODUTOS ALIMETÍCIOS E DE LIMPEZA LTDA não conter o serviço ora licitado. Sendo assim a 

Pregoeira alertou ao representante acerca da apresentação da declaração de cumprimento de requisitos 

de habilitação e dos riscos do não atendimento a mesma. Cabe salientar que em respeito a ordem natural 

do pregão, a referida empresa não poderia ser inabilitada no momento do credenciamento, contudo não 

ocorrendo o cumprimento dos requisitos supracitados, ocorrerá a abertura do processo administrativo 

de punição. Em prosseguimento foram abertos os envelopes contendo as propostas de preços. Após 

conferência, foi solicitado a correção na informação quanto a validade das propostas das empresas 

SERVLAGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, AIDE RMS COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIRELI, SUNRISE EVENTOS, TRANPORTES E LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS 

LTDA, DUPLO X COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME, ASSEADO COMÉRCIO DE 

PRODUTOS ALIMETÍCIOS E DE LIMPEZA LTDA, MAC MÓDULOS HABITACIONAIS LTDA 

e GRUPO IMPACTO EMPREENDIMENTOS. Em ato contínuo realizou-se sorteio para desempate 

dos valores apresentados e formulou-se o ranking para início da fase de lances. O resultado é o que 

segue: 

 

ITEM 1 Empresa V.Proposto 1ª Rodada 2ª Rodada 3° Rodada Até 10% 

8º colocado DUPLO X  R$   6.995.320,00  sl       

7º colocado SERVLAGOS  R$   6.995.320,00  sl       

6º colocado ASSEADO  R$   6.995.320,00  sl       

5º colocado AIDE  R$   6.995.320,00  sl       

4º colocado G IMPACTO  R$   6.995.320,00  sl       

3º colocado MAC  R$   6.995.320,00  sl       

2º colocado SUNRISE  R$   5.742.500,00  sl       

1º colocado JJ  R$   4.923.300,00  sl     R$ 5.415.630,00 

 

Em ato contínuo, foi aberto o envelope contendo a documentação de habilitação da empresa vencedora 

da fase de lances. Os documentos constam com 67 fls. Feita a análise a empresa JJ PEREIRA E 

EQUPAMENTOS restou inabilitada pelo não atendimento ao item C.2 do Edital, considerando que o 

único atestado apresentado não continha quantitativo para fins de aferição do serviço, e, ainda, o 

contrato de prestação de serviço apresentado, emitido pela autarquia SOMAR, ainda encontra-se em 

execução. Registra-se que foi feita diligência quanto ao objeto social “ e outras estruturas temporárias” 

CNAE 7739003, tendo o mesmo a permissão para realizar a atividade pertinente para esta licitação. 

Diante do exposto, foi aberto o envelope da empresa subsequente, qual seja: SUNRISE EVENTOS, 

TRANPORTES E LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS LTDA, após a mesma foi numerada 

contando 41 e a sessão foi suspensa devido o avançar do horário. Fica marcada a continuação da sessão 



para a presente data às 14:45h. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a 

presente ata que, após lida e acatada, vai assinada pela Pregoeira Substituta, Equipe de apoio e Licitantes 

presente.  

                                                           

FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 

Pregoeira  

   

                                                                     Maricá, 07 de dezembro de 2021. 
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